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O código de acesso da certidão permite:
1. A consulta da certidão, durante o período de seis meses, em https://certidaojudicial.justica.gov.pt/consulta; 2. Quando
disponibilizado pelo requerente a qualquer entidade, pública ou privada, substituir para todos os efeitos a entrega da certidão;
3. A comprovação da fidedignidade da informação.

CERTIDÃO

[ Código de acesso1: IRIE-R7IH-TLTE-CQE3 ]

Referência: 459983127 Insolvência pessoa coletiva (Requerida) 15/18.2T8STS
Requerente: Banco Comercial Português, S. A.
Insolvente: Unigrupocom - Construções, Lda

Débora Parente, Escrivã Auxiliar, do Tribunal Judicial da Comarca do Porto - Juízo de Comércio de

Santo Tirso - Juiz 1:

CERTIFICA que, neste Tribunal e Juízo correm termos uns autos de Insolvência pessoa coletiva
(Requerida), em que são:

Insolvente: Unigrupocom - Construções, Lda., NIPC - 505222817, sede: Rua de Vila Boa, 151,

Loja 8, 4795-801 Santo Tirso;

MAIS AINDA que os atos processuais que fazem parte integrante desta certidão, estão conforme os

originais constantes autos.

MAIS CERTIFICA que pelo Credor: Triu - Técnicas de Resíduos Industriais e Urbanos, S.A., NIPC

- 502550066, foi reclamado e reconhecido um crédito no valor de € 2301,05 (dois mil trazentos e

um euros e cinco cêntimos), não constando dos autos que o mesmo haja recebido qualquer
quantia.

CERTIFICA-SE AINDA, que em 26-10-2023 foi proferido Despacho de Encerramento por Rateio Final,

tendo o mesmo transitado em julgado em 14-11-2023.

É quanto cumpre certificar em face do que foi solicitado.

Santo Tirso 10-05-2024.



 

 

 

 

Processo: 15/18.2T8STS 
Referência: 453213827 
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Insolvência pessoa coletiva (Requerida) 

 

* 

Em face da inexistência de oposições, homologa-se o mapa de rateio com refª 

46583649. 

Notifique o(a) Exm(a) Sr(a) Administrador(a) da Insolvência para proceder aos 

respetivos pagamentos, nos termos previstos no artº 183º, nº 1, do CIRE, fazendo disso prova 

nos autos e juntar extrato da conta da massa insolvente reportado ao último movimento 

documentado nos autos. 

Prazo: 10 [dez] dias. 

* 

Mostrando-se elaborado o rateio final, ao abrigo do disposto no artº 230º, nº 1, alínea 

a), do CIRE, declara-se encerrado o presente processo de insolvência, com os efeitos a 

que aludem as alíneas a) e b) do nº 1 do artigo 233º do mesmo diploma legal. 

Notifique os credores, publicite e registe (artº 230º, nº 2, do CIRE). 

Notifique o(a) Exm(a) Sr(a) Administrador(a) da Insolvência nos termos e para os 

efeitos do disposto no artº 233º, nº 5, do CIRE. 

*** 

Santo Tirso, d. s. 

- elaborei e revi em conformidade com o novo acordo ortográfico - 
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